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MMaattrrííccuullaass  ee  RReennoovvaaççõõeess  --  EEdduuccaaççããoo  PPrréé--EEssccoollaarr  ee  EEnnssiinnooss  BBáássiiccooss  

AAnnoo  lleettiivvoo  22002266//22002277  
 

De acordo com a legislação em vigor, DDeessppaacchhoo  nn..ºº  44447722--AA//22002266 ((DDeeffiinnee  oo  ccaalleennddáárriioo  

ddaass  mmaattrrííccuullaass  ee  rreessppeettiivvaass  rreennoovvaaççõõeess,,  bbeemm  ccoommoo  ddooss  pprraazzooss  qquuee  ddeesstteess  ddeeppeennddaamm,,  

ppaarraa  aa  eedduuccaaççããoo  pprréé--eessccoollaarr  ee  ooss  eennssiinnooss  bbáássiiccoo  ee  sseeccuunnddáárriioo..)), a saber: 

CCaalleennddáárriioo  ddee  mmaattrrííccuullaass  

OO  ppeerrííooddoo  nnoorrmmaall  ddee  mmaattrrííccuullaa  ee  ddee  rreennoovvaaççããoo  éé  ffiixxaaddoo::  

a) Entre o dia 22 de abril e o dia 1 de junho, para a educação pré-escolar e 

para o 1.º ano de escolaridade do 1.º ciclo do ensino básico; 

b) Entre 16 de junho e 29 de junho, para os 6.º, 7.º, 8.º, 9.º e 11.º anos de 

escolaridade; 

c) Entre 1 de julho e 13 de julho, para os 2.º, 3.º, 4.º e 5.º anos do ensino 

básico; 

d) … 

O pedido de renovação de matrícula pelo encarregado de educação ou pelo aluno, 

quando maior, só deve ser requerido quando haja lugar a transferência de 

estabelecimento, transição de ciclo, alteração de encarregado de educação ou quando 

esteja dependente de opção curricular, todas as restantes renovações operam 

automaticamente nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Despacho Normativo n.º 6/2018, 

de 12 de abril, na sua redação atual. 

DDiivvuullggaaççããoo  ddaass  lliissttaass  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aalluunnooss  rreellaattiivvaass  àà  mmaattrrííccuullaa  oouu  àà  rreennoovvaaççããoo  ddee  

mmaattrrííccuullaa  

EEmm  ccaaddaa  eessttaabbeelleecciimmeennttoo  ddee  eedduuccaaççããoo  ee  ddee  eennssiinnoo  ssããoo  eellaabboorraaddaass  ee  ddiivvuullggaaddaass  aass  

lliissttaass  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aalluunnooss  qquuee  rreeqquueerreerraamm  oouu  aa  qquueemm  ffooii  rreennoovvaaddaa  aa  mmaattrrííccuullaa,,  ddee  

aaccoorrddoo  ccoomm  ooss  sseegguuiinntteess  pprraazzooss::  

a) Até 16 de junho, no caso de matrícula na educação pré-escolar e no 1.º 

ano do ensino básico; 

b) Até ao 5.º dia útil após o fim do período de matrícula e sua renovação 

para os alunos do 5.º, 7.º e 10.º anos e 1.º ano do ensino profissional. 

AAss  lliissttaass  ddooss  aalluunnooss  aaddmmiittiiddooss  ssããoo  ppuubblliiccaaddaass::  

a) Até ao 1.º dia útil do mês de julho, no caso da educação pré-escolar e do 

1.º ano do ensino básico; 

b) Até ao último dia útil do mês de julho, no caso dos restantes anos dos 

ensinos básico e secundário. 

OO  ppeeddiiddoo  ddee  mmaattrrííccuullaass  ppaarraa  aa  EEdduuccaaççããoo  PPrréé--eessccoollaarr  ee  ppaarraa  oo  11..ºº  aannoo  ddee  

eessccoollaarriiddaaddee  ddoo  11..ºº  CCiicclloo  ddoo  EEnnssiinnoo  BBáássiiccoo  ddeevvee  sseerr  eeffeettuuaaddoo::  

 Preferencialmente, pela Internet, na aplicação informática disponível no Portal 

das Escolas em portaldasmatriculas.edu.gov.pt, com recurso à autenticação 

através do Cartão de Cidadão, chave móvel digital, credenciais de acesso ao 

Portal das Finanças; 
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 Ou de modo presencial nos SSeerrvviiççooss  AAddmmiinniissttrraattiivvooss  ddoo  AAggrruuppaammeennttoo  ((EEBB  DD..  

JJooããoo  IIII)),,  ttooddooss  ooss  ddiiaass  úútteeiiss,,  ddaass  0099::3300  hh  ààss  1166::3300  hh, onde será facultado o 

apoio à matrícula eletrónica para a Educação Pré-escolar e para o 1.º ano de 

escolaridade, com recurso à autenticação através do cartão de cidadão (requer 

conhecimento dos códigos PIN do Cartão de Cidadão para correta autenticação). 

DDooccuummeennttooss  aa  aapprreesseennttaarr  

AAlluunnooss::  

 Fotocópia do cartão de utente do serviço Nacional de Saúde e de outro 

subsistema de saúde que possuírem, e do número de identificação fiscal (caso 

não tenha cartão de cidadão); 

 Fotocópia do Cartão de Cidadão do aluno, Bilhete de identidade / Passaporte ou 

Titulo de Residência -caso o EE a faculte deverá escrever o seguinte na fotocópia 

“Autorizo a utilização desta cópia pelo AE D. João II para fins 

administrativos”, devendo o Encarregado de Educação assinar e datar; 

 Fotocópia do Boletim de Vacinas atualizado; 

 Duas (2) fotocópias da declaração social com o escalão do abono de família e 

NISS; 

 Últimos dados relativos à composição do agregado familiar, validados pela 

Autoridade Tributária. 

EEnnccaarrrreeggaaddoo  ddee  EEdduuccaaççããoo::  

 Fotocópia Cartão de Cidadão. Bilhete de identidade / Passaporte ou Titulo de 

Residência - caso o EE a faculte deverá escrever o seguinte na fotocópia 

“Autorizo a utilização desta cópia pelo AED. João II para fins administrativos”, 

devendo o Encarregado de Educação assinar e datar. Caso não seja o Cartão de 

Cidadão, deve entregar, também, o número de identificação fiscal (NIF); 

 Dados relativos à composição do agregado familiar validado pela Autoridade 

Tributária; 

 Fotocópia do documento comprovativo da residência (documentos aceitáveis: 

recibo de água /eletricidade/gás/contrato arrendamento ou atestado de 

residência); 

 Fotocópia do documento comprovativo do local da atividade profissional do 

Encarregado de Educação; 

 Cópia de documento da regulação do poder paternal decidido pelo tribunal (caso 

de partilha da guarda legal da criança); 

 Comprovativo da prestação social de Abono de Família. 

NNoo  aattoo  ddee  mmaattrrííccuullaa,,  oo  EEnnccaarrrreeggaaddoo  ddee  EEdduuccaaççããoo  iinnddiiccaa,,  ppoorr  oorrddeemm  ddee  pprreeffeerrêênncciiaa,,  

oobbrriiggaattoorriiaammeennttee,,  cciinnccoo  ((55))  eessttaabbeelleecciimmeennttooss  ddee  eedduuccaaççããoo  oouu  ddee  eennssiinnoo  ccuujjaa  

eessccoollhhaa  ddee  ffrreeqquuêênncciiaa  éé  aa  pprreetteennddiiddaa..  
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PPaarraa  aa  iinnssccrriiççããoo  nnaass  AAEECC  ((11..ºº  aannoo  ddoo  11..ºº  CCiicclloo  ddoo  EEnnssiinnoo  BBáássiiccoo))::  

 Impresso de matrícula do Portal das Matrículas (documento informativo das AEC 

nos serviços administrativos do agrupamento). 

EEdduuccaaççããoo  PPrréé--EEssccoollaarr  

CCoommppoonneennttee  ddee  AAnniimmaaççããoo  ee  AAppooiioo  àà  FFaammíílliiaa  ((AAAAAAFF))  

Se pretender as Atividades de Animação e de Apoio à Família (Almoço e/ ou 

Prolongamento Horário) deve preencher ficha de pré-inscrição (fornecida pelos 

Serviços), apresentando: 

 Comprovativo da atividade profissional e horário de trabalho dos pais ou 

Encarregados de Educação; 

 Fotocópia de declaração do IRS de 2025; 

 Comprovativo de Valor de Prestação de Habitação ou Renda; 

 Comprovativo da prestação social de Abono de Família – Declaração do Escalão do 

Abono de Família 2026 (Segurança Social/Entidade Empregadora), caso seja 

escalão 1 ou 2. 

AAlluunnooss  ddoo  11..ºº  aannoo  ddee  eessccoollaarriiddaaddee  ddoo  11..ºº  CCEEBB  

CCaannddiiddaattuurraa  aaoo  SSuubbssííddiioo  ddee  EEssttuuddoo::  

 Boletim para a concessão de Subsídio de Estudo (fornecido nos serviços no ato da 

matrícula); 

 Fotocópia da declaração social com o escalão do abono de família 2026; 

 Fotocópia Cartão de Cidadão. Bilhete de identidade / Passaporte ou Titulo de 

Residência - caso o EE a faculte deverá escrever o seguinte na fotocópia 

“Autorizo a utilização desta cópia pelo AE D. João II para fins administrativos”, 

devendo o Encarregado de Educação assinar e datar. Caso não seja o Cartão de 

Cidadão, deve entregar, também, o número de identificação fiscal (NIF); 

 Comprovativo de IBAN do Encarregado de Educação. 

PPaarraa  aa  iinnssccrriiççããoo  nnoo  SSeerrvviiççoo  ddee  RReeffeeiiççõõeess,,  ddooccuummeennttooss  aa  eennttrreeggaarr::  

 Ficha de pré-inscrição (a fornecer pelos serviços administrativos). O Encarregado 

de Educação deve guardar o documento informativo; 

 Declaração do Escalão do Abono de Família 2026 (Segurança Social/Entidade 

Empregadora), caso seja escalão 1 ou 2. 

 

NNoottaa:: AAccoonnsseellhhaa--ssee  aa  lleeiittuurraa  ddoo  DDeessppaacchhoo  nn..ºº  44447722--AA//22002266,,  ddee  66  ddee  aabbrriill,,  ddoo  DDeessppaacchhoo  

NNoorrmmaattiivvoo  nn..ºº  66//22001188  ddee  1122  ddee  aabbrriill  ee  DDeessppaacchhoo  NNoorrmmaattiivvoo  nn..ºº  77//22001166,,  ddee  1144  ddee  aabbrriill,,  qquuee  

pprroocceeddee  àà  qquuiinnttaa  aalltteerraaççããoo  ddoo  DDeessppaacchhoo  NNoorrmmaattiivvoo  nn..ºº  66//22001188,,  ddee  1122  ddee  aabbrriill,,  ccoomm  aa  rreeddaaççããoo  

ddaaddaa  ppeelloo  DDeessppaacchhoo  NNoorrmmaattiivvoo  nn..ºº  22--BB//22002255,,  ddee  2211  ddee  mmaarrççoo. 

 

 

CCaallddaass  ddaa  RRaaiinnhhaa,,  2211  ddee  aabbrriill  ddee  22002266  

PP`̀llaa  DDiirreeççããoo  
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